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RESUMO 
 
O presente artigo tem como objetivo identificar riscos aos quais estão sujeitos 
empresas tomadoras de serviços na área construção civil pela terceirização de 
serviços de mão de obra, analisando como o programa de compliance pode ser 
utilizado no auxílio à detecção, prevenção e mitigação desses óbices. Para tanto, foi 
realizado um levantamento bibliográfico e documental, especialmente através de 
legislações, doutrinas, livros digitais e trabalhos científicos acerca da problemática, 
com apresentação de introdução teórica ao tema, mapeamento de possíveis riscos 
com utilização de abordagem qualitativa das informações levantadas e apresentação 
das possíveis aplicações do compliance para prevenção ou mitigação dos desafios 
constatados. Conclui-se com o estudo que existem ferramentas nos programas de 
conformidade capazes de detectar, mitigar e prevenir os riscos da terceirização para 
as tomadoras, sendo, ainda, essenciais para o exercício da atividade empresarial 
escorreita na construção civil nesse cenário.  
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Prevenção. Mitigação. Riscos empresariais.  
 

ABSTRACT 
 

This article aims to identify risks to which companies providing services in the civil 
construction sector are subject through the outsourcing of labor services, analyzing 
how the Compliance program can be used to help detect, prevent and mitigate these 
obstacles. To this end, a bibliographic and documentary survey was carried out, 
especially through legislation, doctrines, digital books and scientific works on the issue, 
with a theoretical introduction to the topic, mapping of possible risks using a qualitative 
approach to the information collected, and presentation of the possible applications of 
Compliance to prevent or mitigate the challenges identified. The study concludes that 
there are tools in compliance programs capable of detecting, mitigating and preventing 
the risks of outsourcing for service taker, and are also essential for the exercise of 
business activity within civil construction in this scenario. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No contexto social contemporâneo, exsurge de maneira progressiva o incentivo 

ao fortalecimento das boas práticas empresariais no intuito de conferir às 

organizações maior conformidade com normas nacionais e internacionais, 

convenções sociais e acordos empresariais, consolidando estruturas internas 

pautadas em retidão, boa-fé, alinhadas com a ética e a legalidade.   

A tendência de defesa e promoção à adoção de práticas de conformidade nas 

empresas é caminho sedimentado não só por atitudes particulares às organizações 

privadas, mas também, e especialmente, pelo estímulo, controle e regulação 

promovidos pelos Estados, em influência e cobrança recíproca.   

Os programas de compliance são instrumentos basilares para o alcance dessa 

conformidade, ora voluntariamente buscada, ora externamente exigida das empresas, 

mediante a implementação de ferramentas voltadas à adequação dos procedimentos 

internos e externos em observância à legislação, ressaltadas as especificidades e 

objetivos de cada organização.  

Nas relações de trabalho, partindo da análise da responsabilidade das 

empresas empregadoras, contratantes e/ou tomadoras de serviços com trabalhadores 

direta ou indiretamente a si vinculados, a implementação de um programas de 

compliance estruturado se apresenta fundamental na prevenção, detecção, mitigação, 

correção e tratamento de riscos oriundos de falhas internas ou externas afetas às 

relações de trabalho e prestação de serviços.  

Considerada a forte presença do instituto da terceirização dos serviços de mão 

de obra no setor da construção civil, verifica-se que a área merece especial atenção 

na implementação dos programas de compliance, notadamente devido à forte 

normatização da atividade explorada, aliada a pluralidade de indivíduos e interesses 

envoltos na prestação, fluxo informacional aberto e o risco de responsabilização civil 

e trabalhista em decorrência de atos dos contratados, que demanda maiores cautelas 

na gestão empresarial.     

Nessa perspectiva, com base no mapeamento de riscos relevantes e atuais 

enfrentados pelas tomadoras de serviços na terceirização da mão de obra no setor da 

construção civil, constitui o objetivo do presente artigo a análise de como os programa 

de compliance podem contribuir para a detecção, prevenção e/ou a mitigação de 

riscos frente tais obstáculos.  
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Levanta-se a hipótese de que a implementação de programas de compliance 

na indústria da construção civil contribui para a constatação, prevenção e mitigação 

de riscos envolvendo a terceirização de serviços, não só em decorrência da promoção 

de conformidade na própria empresa, pela demanda de prudências específicas na 

gestão e atuação interna, mas também pela necessidade de certificação e fiscalização 

da conformidade dos parceiros em relação às normas e regras aplicáveis, com 

retornos positivos como a valorização da imagem e reputação da instituição. 

Perseguindo responder à questão, realiza-se uma pesquisa de natureza básica, 

descritiva e com abordagem qualitativa, pelo método indutivo. No primeiro momento, 

é feito um levantamento bibliográfico com foco na análise e pesquisa documental em 

doutrinas, livros digitais, sítios eletrônicos, legislação e artigos científicos, para a 

delimitação da temática proposta. Posteriormente, com base na pesquisa, realiza-se 

um mapeamento de riscos e desafios enfrentados pelas tomadoras de serviços no 

setor frente a terceirização da mão de obra, propondo-se indicações de como as 

ferramentas de compliance podem ser utilizadas para enfrentá-los.  

A primeira etapa do estudo divide-se em introdução (capítulo 1), na qual 

procede-se a delimitação da proposta de pesquisa, e capítulo 2, com abordagem do 

conceito de compliance e sua relação com a governança corporativa. Em sequência, 

apresenta-se nos capítulos 3 e 4 uma abordagem sobre a implementação dos 

programas de compliance e o instituto da terceirização, ambos com ênfase à 

construção civil, seguida, no capítulo 5, pela análise da aplicação das ferramentas 

pelas tomadoras de serviço para a prevenção e mitigação dos riscos e desafios 

verificados. Conclui-se com as considerações finais, pela síntese da matéria exibida 

e análise dos resultados obtidos do trabalho de pesquisa. 

Com o estudo busca-se identificar possíveis aplicações de programas de 

compliance pelas tomadoras no setor da construção civil no auxílio à detecção, 

prevenção e mitigação dos riscos oriundos da terceirização dos serviços, através do 

cumprimento da legislação e implementação de ferramentas específicas. 

O debate sobre a implementação e estímulo ao compliance afigura-se relevante 

por ser tema atual, que reflete no desenvolvimento empresarial do país, como motor 

da efetivação dos direitos fundamentais dos trabalhadores, em consonância e aliado 

às garantias de livre iniciativa e função social das empresas, destacando-se o setor 

da construção civil, um dos que mais geram empregos no país tendo importante papel 

social e econômico.   
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2 O COMPLIANCE E SUA RELAÇÃO COM A GOVERNANÇA CORPORATIVA 

 

O termo compliance tem origem do verbo inglês to comply e significa cumprir 

um comando, aquiescer a determinada imposição agindo em conformidade com o 

estabelecido. Para Lambert (2020, p. 31), o compliance pode ser explicado como:   

 

[...] agir de acordo com uma regra ou um comando, ou seja, estar em 
“compliance” é estar de acordo com as leis, sejam elas federais, sejam 
estaduais, sejam municipais, bem como em conformidade com os 
regulamentos internos das próprias organizações, de acordo com condutas 
éticas e códigos respeitados. 

  

Lambert (2020, p. 32) ressalta, entretanto, que o objeto do compliance não está 

limitado à conformidade com as leis e regulamentos, sendo uma incorporação da ética 

em todos os seguimentos da corporação, visando aplacar riscos, impor a manutenção 

de valores e dar sustentação a continuidade do empreendimento. 

Nessa perspectiva, tem-se que, além da conformidade com as regras e normas, 

os programas de compliance importam de fato no redirecionamento de toda a 

estrutura da gestão empresarial visando mais que estar em acordo com o positivado, 

a transformação da cultura da organização, através de mecanismos de prevenção, 

detecção e tratamento de riscos e adoção de condutas éticas e transparentes. 

A noção do compliance acompanha e guarda estrito vínculo evolutivo com o 

processo de globalização e transformação na estrutura de uma sociedade que, 

assolada com o tema da corrupção e instigada pelo avanço tecnológico, informacional 

e cultural, passou a demandar a existência de gestões empresariais mais éticas e 

transparentes. 

Discorrem Silva, Pinheiro e Bomfim (2021, p. 41), que essa transformação 

exigiu das instituições uma readequação de estruturas societárias e adoção de novos 

modelos de gestão, contexto em que surge a noção de governança corporativa:   

 

Nesse contexto, surge a governança corporativa, que remete a implantação 
de um modelo de administração, com finalidade de otimizar o desempenho 
da empresa e facilitar o acesso ao capital, abrangendo o relacionamento 
entre sócios, conselho de administração, órgãos públicos de fiscalização, 
empregados e demais partes interessadas (stakeholders).  
A governança corporativa tem como objetivo instituir um modelo de gestão 
por meio do qual as empresas procurem, voluntariamente, cumprir as regras 
e tomarem as decisões no interesse comum de longo prazo da organização, 
com adoção de medidas de transparência e sustentabilidade financeira, 
adotando um modelo de autorregulação.  
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Nessa toada, Silva, Pinheiro e Bomfim apontam o compliance como um dos 

princípios fundamentais da governança corporativa, ao lado dos ideais de 

transparência (disclosure), equidade (fairness) e prestação de contas (accountability) 

(2021, p. 47), definindo-o nos seguintes termos (2021, p. 50): 

 

O compliance pode ser definido como o princípio de governança corporativa 
que tem por objetivo promover a cultura organizacional de ética, 
transparência e eficiência de gestão, para que todas as ações dos integrantes 
da empresa estejam em conformidade com a legislação, controles internos e 
externos, valores e princípios, além das demais regulamentações do seu 
seguimento.  
Caracteriza-se como um conjunto de procedimentos e boas práticas, 
realizados de forma independente, no âmbito das organizações, para 
identificar e classificar riscos operacionais e legais, estabelecendo 
mecanismos internos de prevenção, gestão controle e reação frente aos 
mesmos.  

 

Assim, depreende-se como cerne do compliance o estabelecimento de 

programas voltados ao cumprimento de regras e normas, com adoção de 

procedimentos e boas práticas sustentadas por princípios éticos e morais, e fomento 

a uma cultura organizacional pautada na integridade e honestidade, visando a 

prevenção, detecção, mitigação e tratamento de riscos e desvios nas empresas, 

viabilizando melhorias na gestão corporativa, imagem e reputação.  

Bertoccelli (2021, p. 62) aponta que no Brasil, foi a partir da Lei Anticorrupção 

(Lei Federal n.º 12.846/2013), que as empresas operantes no país passaram a 

reconhecer a necessidade de desenvolverem programas de compliance efetivos.  

No país, o compliance é tido como sinônimo da expressão “programa de 

integridade”, por força da Lei Anticorrupção e do Decreto n.º 8.420/2015, que a 

regulamenta (SILVA; PINHEIRO; BOMFIM, 2021, p. 54).  

Carvalho, Abreu e Takaki (2021, p. 97) adotam a expressão para representar “o 

conjunto de normas e condutas, procedimentos e ações empreendidas por uma 

pessoa jurídica para prevenir, identificar e remediar potenciais irregularidades, 

especialmente àquelas contrárias à Administração Pública”.  

Nessa conjuntura, cabe às empresas adequarem-se para atender essa busca 

de conformidade, que, como apontam Silva, Pinheiro e Bomfim (2021, p. 47), se 

mostra uma tendência geral, em todos os seguimentos, tanto objetivando o 

cumprimento de leis, como para afastar litígios, passivo e preservar a imagem e 

função social da empresa.  
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3 FERRAMENTAS DO COMPLIANCE NA CONSTRUÇÃO CIVIL  

 

Conforme apresentado, por meio dos programas de compliance busca-se a 

conformidade empresarial através do implemento de ferramentas de controle e 

gestão, aliada a mudança da cultura da empresa.  

Frente a um mercado cada vez mais regulatório, fiscalizador e exigente, tem-

se que uma gestão corporativa ética, transparente e proba se consolida como meio 

determinante para a continuidade, crescimento, potencialização de lucros, resultados 

e boa imagem das organizações, alastrando-se as mais diversas áreas e aspectos da 

gestão empresarial, incluídas as questões trabalhistas. 

Na construção civil, a importância da implementação dos programas foi 

evidenciada pela deflagração da Operação Lava Jato, dado o avultado envolvimento 

de empresas da área em casos de corrupção, o que afetou a confiança e credibilidade 

do setor, escancarando a necessidade de iniciativas de adequação.  

Em perspectiva ampla, Silva, Pinheiro e Bomfim (2021, p. 64) indicam como 

pilares dos programas: o suporte da alta administração, o mapeamento e gestão de 

riscos, as políticas e códigos de conduta, os treinamentos e comunicação, o canal de 

denúncia, a investigação, monitoramento e auditoria, e a avaliação de fornecedores e 

due diligence. 

Ressalta-se que não existe no Brasil um único modelo de programa de 

integridade de aplicação geral às empresas, sendo necessária uma análise individual, 

a fim de identificar as necessidades e desenvolver um programa compatível com a 

realidade vivenciada (CGU, 2015 apud SILVA, 2022).  

Nessa toada, os programas devem ser pensados e estruturados de modo a 

acompanhar as características de cada empresa, seu nível de consolidação no 

mercado, sua área de atuação e especificidades da sua atividade, stakeholders, e 

demais aspectos destacáveis para conformidade no ambiente empresarial.   

O Guia de Ética & Compliance para Instituições e Empresas da Construção 

Civil, publicado pela Câmara Brasileira da Indústria da Construção (CBIC, 2016), 

evidencia particularidades que devem ser observadas na instituição dos programas 

na área da construção civil.   

O estudo ressalta os princípios gerais do setor, que englobam o objetivo de 

promoção do bem-estar das pessoas e coletividade na atividade, a observância de 

boas condições para usuários nas construções, relativos à saúde, higiene, proteção e 
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conforto, além da contrariedade ao uso da atividade para obter lucro oriundos de 

procedimentos não éticos, ilegais ou imorais (CBIC, 2016, p. 15).   

Na mesma senda, são apontados os deveres dos construtores e demais 

integrantes da cadeia da atividade, destacando-se: a não delegação de atividades a 

terceiros não qualificados; o estímulo a adoção de equipamentos de segurança, 

especialmente nas atividades com maior risco; a recusa ao exercício de atividades em 

condições inadequadas à segurança e à estabilidade da construção; cumprir as 

determinações das fiscalizações; eliminar atividades que importem em trabalho 

forçado ou compulsório; e abolir completamente o trabalho infantil (CBIC, 2016, p. 16).  

Adiante, o material da CBIC (CBIC, 2016, p. 56) aponta como alguns problemas 

relacionados à ética no setor:  

 

[...] corrupção, nepotismo, falta de saúde e segurança do trabalho, 
descumprimento da legislação trabalhista, altos índices de acidentes, furtos 
em obras, falta de cumprimento dos prazos para entrega das obras, 
irresponsabilidade na entrega do produto final para os clientes, impunidade, 
materiais e atividades desenvolvidas pelo setor com potencial de danos ao 
meio ambiente, entre outros.  

 

A CBIC (2016, p. 58), indica como etapa inicial para aplicação de um programa 

de ética e compliance o comprometimento da alta liderança, a definição da estrutura 

de gestão de ética e compliance, a definição ou atualização dos valores da 

organização e a elaboração de código de conduta.  

Em sequência, aponta-se para a gestão de riscos e formalização do programa 

de compliance, consistente na avaliação de riscos de não conformidade, formalização 

de uma política de compliance e o estabelecimento de canais de comunicação e 

denúncia. Seguida da disseminação e acompanhamento do programa, que trata da 

comunicação e treinamento, o tratamento de denúncias de violação do programa, a 

auditoria e monitoramento e a revisão periódica do programa (CBIC, 2016, p. 58).  

Percebe-se que os programas de compliance introduzidos na construção civil 

apresentam, na origem, estrutura semelhante ao geral, entretanto devem ter foco a 

situações específicas da atividade, destacando-se, por exemplo, o apontamento 

realizado no estudo de que, segundo especialistas, 64% dos riscos provêm de 

terceiros com quem as empresas se relacionam, evidenciando a importância dos 

programas na mitigação desses riscos (CBIC, 2016, p. 38). 
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Nessa perspectiva, aponta-se figurar como um dos principais dilemas 

enfrentados na área a falta de saúde e segurança do trabalho e descumprimento das 

leis trabalhistas, demonstrando-se ser imprescindível o pensamento no compliance 

trabalhista como um pilar dessa reestruturação empresarial, em atenção aos direitos 

dos fundamentais dos trabalhadores,  notadamente em relação a sua dignidade e 

garantia de um ambiente de trabalho ecologicamente equilibrado, preconizados nos 

artigos 225, 200 e 7º, incisos XXII e XXVIII, e 1º, incisos III e IV, da Constituição 

Federal (CF).  

Na implementação do compliance trabalhista, Carloto (2020, passim) destaca 

a importância do protagonismo da alta administração e a observância aos princípios 

fundamentais previstos na Carta Magna, além dos próprios ao Direito do Trabalho, 

como o protetivo e da primazia da realidade, além de destacar a necessidade de 

adequação à legislação trabalhista, normas regulamentadoras e às regras internas, 

para efetividade do programa.  

Carloto (2020, p. 33 e 34) assinala como ferramentas de um programa de 

integridade trabalhista, entre outras, a existência de regulamentos empresariais 

trabalhistas, o registro de cumprimento da lei, relatório e avaliações de desempenho, 

e de impacto de proteção de dados pessoais, além das práticas preventivas 

independentes e transparentes de know your costumer – conheça seu cliente, e know 

your employee – conheça seu empregado.  

No contexto apresentado, atua o compliance na construção civil como 

instrumento de prevenção, mitigação e detecção de riscos, especialmente 

relacionados a atos ilícitos dos stakeholders, prestadores e trabalhadores 

terceirizados, contribuindo com a boa imagem e reputação da empresa. 

 

4 TERCEIRIZAÇÃO DO SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 

A terceirização consiste na relação de prestação de serviços específicos 

desempenhada por uma pessoa jurídica de serviços privados, denominada 

prestadora, em benefício de terceiro, pessoa física ou jurídica que toma os serviços.  

O instituto da terceirização tem sido cada vez mais utilizado no âmbito da 

construção civil, visto que, como sinalizam Silva e Oscar (2019, p. 59), com o 

crescimento do setor os construtores passaram a optar pela utilização da mão de obra 

terceirizada nos canteiros de obra, promovendo a fragmentação do mercado com um 
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grande número de empresas de pequeno e médio porte com especialização em 

serviços específicos.  

Diante do cenário apresentado, aborda-se no presente capítulo as principais 

nuances de responsabilidade para as tomadoras na terceirização dos serviços, com 

destaque ao ramo da construção civil.  

 

4.1 O instituto da terceirização e a responsabilidade do contratante 

 

No Brasil, com o advento das Leis Federais n.º 13.429/2017 (Lei da 

Terceirização), e n.º 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a terceirização dos serviços 

passou a ser possível em relação a qualquer atividade exercida pela contratante, 

inclusive a sua atividade-fim.  

O entendimento ratificado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento 

do Recurso Extraordinário 958.252/MG, firmou-se a seguinte tese no Tema de 

Repercussão Geral 725: “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão 

do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das 

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa 

contratante”.  

A despeito da possibilidade da terceirização das atividades, possibilitada até 

mesmo a quarteirização por permissiva do §1º, do artigo 4º-A, da Lei da Terceirização, 

observa-se que não se exime a contratante, tomadora do serviço, de 

responsabilidades decorrentes do contrato, sendo necessário o cumprimento de uma 

série de regras que garantam a retidão da contratação, estando, inclusive, sujeita a 

multas pelo descumprimento do disposto na norma (art. 19-A). 

Inicialmente, necessária a averiguação das características da empresa 

contratada a fim de que se garanta o preenchimento dos pressupostos legais, 

notadamente ser a prestadora uma pessoa jurídica com capacidade econômica 

compatível com a função a ser desempenhada (artigo 4º-A da Lei da Terceirização).  

Quanto ao requisito da natureza jurídica, proeminente o fato de que o prestador 

deve ser pessoa jurídica de direito privado, vedando-se a contratação de 

Microempreendedores Individuais (MEI) não enquadrados no rol do artigo 44 do 

Código Civil (CC), sob pena de caracterização de vínculo empregatício (artigo 3º, da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), e de Sociedades Simples, que não se 

moldam as exigências do artigo 4º-B da Lei da Terceirização.  
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A capacidade econômica compatível com a execução não se confunde com o 

capital social mínimo da empresa, posto que a exigência se relaciona com a garantia 

de exequibilidade do contrato, ou seja, da possibilidade do contratante cumprir com 

todas as obrigações assumidas em decorrência do contrato, seja em relação aos seus 

funcionários, encargos fiscais, execução da obra, entre outros.  

Nesse sentido, importante que a pactuação do preço do serviço tenha 

compatibilidade com o custo da operação e que inexista passivo que importe em risco 

ao inadimplemento contratual, consoante Orientação n.º 19 da Coordenadoria 

Nacional de Combate às Fraudes nas Relações de Trabalho, do Ministério Público do 

Trabalho (CONAFRET).  

Nota-se que o status da capacidade econômica, pode ser, inclusive, alterado 

no curso da relação contratual, demandando a verificação contínua do tomador frente 

a possibilidade de perda da condição que implique na invalidade superveniente do 

contrato, com caracterização de vínculo com os trabalhadores intermediários, caso 

não se adotem iniciativas de readequação do preço do serviço, a exigência do 

cumprimento das obrigações contratuais ou a promoção de resolução do contrato, 

como dispõe a Orientação n.º 20 da CONAFRET.  

Deve ser verificada, ainda, a efetiva transferência da atividade escopo do 

contrato, que deve ser realizada com autonomia pela contratada, sob pena de possível 

desvirtuamento da prestação, configurando-se uma intermediação ilícita de mão de 

obra, igualmente resultando no reconhecimento de vínculo com os trabalhadores 

(Orientação n.º 16 da CONAFRET).  

Nesse cenário, ainda que haja, em alguns casos, possibilidade de direito 

regressivo por eventuais perdas da contratante lesada, a não observância do 

preenchimento e acompanhamento dos requisitos legais e da idoneidade financeira 

da contratada importa em diversos riscos e ônus à tomadora, com dispêndio de tempo, 

recursos e energia.  

Consoante artigo 5º-A da Lei da Terceirização, acrescenta-se ser vedada a 

utilização dos trabalhadores em atividades distintas do objeto da contratação (§1º), a 

responsabilidade da contratante na garantia de condições de segurança, higiene e 

salubridade dos trabalhadores (§3º), e a responsabilidade subsidiária da contratante 

por eventuais descumprimentos das legislações trabalhista e previdenciária pela 

contratada (§5º), seguindo a disciplina da Súmula n.º 331, item IV, do Tribunal Superior 

do Trabalho (TST).  
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Carloto (2020, p. 123 e 124), sobre a constituição de passivo às tomadoras, 

ressalta:  

 

Há muito passivo para as tomadoras, na terceirização, em decorrência de 
falta de fiscalização e análise prévia do cliente, já que muitas vezes as 
empresas prestadoras não efetuam corretamente os depósitos do FGTS e 
não repassam os recolhimentos à Previdência, além de não pagarem horas 
extras ou outros direitos trabalhistas a seus empregados. 

 

A formulação dos contratos de prestação de serviços, portanto, devem ser 

precedidos de uma análise prévia das imposições legislativas e condição da empresa 

parceira, observados os requisitos da Lei de Terceirização, aliados à existência de 

disposições claras acerca dos deveres e obrigações das partes, com destaque à 

apresentação pela contratada de documentação que comprove o cumprimento de 

suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, cautelas que devem seguir durante 

todo o curso da contratualidade.  

Destaca-se que a responsabilização da tomadora pode se dar em caráter 

solidário com a prestadora, caso constatados atos ilícitos promovidos por ambas as 

partes. Nesse sentido, discorre Carloto (2020, p. 125):  

 

Já na prática de ato ilícito ambas respondem solidariamente, tanto em caso 
de terceirização ilícita como por um acidente de trabalho dentro da tomadora, 
a qual é responsável pelo meio ambiente de trabalho e ambas são 
solidariamente responsáveis pelos danos causados à saúde e à integridade 
física e moral dos trabalhadores, como pela prática de assédio moral ou 
sexual dentro da mesma, pelos seus prepostos, inteligência dos artigos 932, 
III, 933 e 942 do Código Civil de 2002. A justiça do trabalho vem condenando 
já, por falta de compliance trabalhista, a tomadora, em indenização por danos 
morais coletivos por contratar empresas prestadoras de serviços inidôneas e 
não fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas a favor dos 
empregados terceirizados.  
 

Como exemplo, apresenta Carloto (loc. cit.) o entendimento do TST no 

julgamento do Recurso de Revista 185300-89.2009.5.02.0373, que manteve a 

condenação da recorrente por dano moral coletivo, considerando conduta ilícita a não 

fiscalização pela contratante das empresas terceirizadas no tocante ao adimplemento 

dos encargos trabalhistas, resultando na continuidade da violação das normas 

trabalhistas e aumento das demandas judiciais, em contrariedade ao princípio da 

valorização social do trabalho e prejuízo a duração razoável do processo.  
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Extrai-se o dever de os contratantes atuarem direta e ativamente no combate a 

precarização das relações de trabalho e ao assédio moral em relação aos 

trabalhadores da empresa terceirizada. 

Sobre a temática, a auditora fiscal do trabalho Odete Cristina Pereira Reis, em 

exposição sobre o Trabalho Seguro na Terceirização promovido pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT3, 2018), apresenta dados divulgados pelo 

Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), 

apontando que os trabalhadores terceirizados ficam em média 50% menos tempo nas 

empresas, têm jornada semanal maior e são os principais alvos de acidentes de 

trabalho típicos.  

A auditora aborda, ainda, levantamento realizado pelo pesquisador Victor 

Filgueiras, entre os anos de 2010 e 2014, que considerando os dez maiores casos de 

resgate de trabalho em condições análogas à escravidão, verificou que mais de 80% 

dos trabalhadores resgatados eram terceirizados.  

 Nesse cenário, observa-se que os deveres dos contratantes na terceirização 

ultrapassam o caráter vinculativo do próprio contrato com a outra parte, que, 

notadamente pela responsabilidade social, necessitam atuar na fiscalização do 

prestador contratado, especialmente no que se refere à garantia dos direitos dos 

trabalhadores constitucionalmente previstos.  

Ademais, ser vinculado a casos de descumprimento das normas trabalhistas, 

condenações por eventos de assédio moral e ser relacionado a situações de trabalho 

análogo à escravidão, importam em prejuízo direto e proeminente à imagem da 

empresa perante a sociedade no geral, o que salienta a importância da efetivação da 

cultura de conformidade na organização.  

   

4.2 Especificidades da terceirização na construção civil  

 

Barros (2022, p. 7 e 8) expõe como vantagens da terceirização na construção 

civil: a qualidade nos serviços secundários, considerando a especialização das 

terceirizadas em serviços específicos; a otimização e redução de custos, dado que a 

maior qualidade dos serviços reduz retrabalhos e desperdícios; a maior agilidade na 

produção; a priorização de investimentos, pela possibilidade de dar foco a outras 

atividades; aumento da produtividade, desde que seja realizada uma análise 

cuidadosa na terceirização; e a redução de custos operacionais, pontuando a 
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desnecessidade de seleção de mão de obra, redução de gastos com capacitação e 

encargos trabalhistas. 

A despeito dos diversos benefícios apresentados pela terceirização na 

construção civil, há também desvantagens que podem ser verificadas, dentre as quais 

Barros (2022, p. 9) destaca: i) a necessidade de fiscalização rigorosa da execução, 

especialmente em relação ao cumprimento do objeto contratado; ii) o risco de 

contratação de empresa não qualificada, principalmente por visar o preço mais baixo 

quando da contratação; iii) as demissões e rotatividade de funcionários, o que causa 

distanciamento e atrapalha no trabalho em conjunto; iv) a existência de dúvidas sobre 

a legislação, sendo necessário que o processo seja bem realizado com 

assessoramento jurídico, evitando problemas com ações trabalhistas ou com o 

Ministério do trabalho; v) a corrupção, podendo ser dada preferência a contratação de 

determinada terceirizada por funcionário da empresa contratante em troca de agrados 

pessoais.  

Na sequência, o estudo indica o que seriam, segundo Barthélemy (2004 apud 

BARROS, 2022, p. 9 e 10), os sete pecados capitais na base do fracasso dos projetos 

na terceirização, como:  a terceirização de atividades que não deviam o ser, a seleção 

da prestadora errada, a redação contratual pobre, subestimar questões de pessoal e 

custos ocultos da terceirização, a perda de controle da atividade terceirizada e deixar 

de planejar uma estratégia de saída.  

Considerando o apresentado, delimitam-se cautelas especiais que devem ser 

observadas na terceirização dos serviços de mão de obra na construção civil.  

A princípio, destaca-se que a despeito da pluralidade de empresas prestadoras 

de serviços disponíveis, nem sempre a relação de custo e qualidade reflete em boas 

escolhas da empresa tomadora, fazendo-se necessário verificar os riscos da 

contratação, a qualificação dos serviços e dos colaboradores da prestadora, bem 

como sua idoneidade financeira.  

A atratividade do preço baixo ou mais acessível não pode ser o único fator 

considerado na contratação, ao passo que a realização de uma boa escolha, 

devidamente gerenciada, traz benefícios com a entrega de um melhor serviço, menos 

problemas de construções e de pós-obra, bem como mitigação de riscos com 

responsabilizações civis e trabalhistas.  

Ademais, a gestão de qualidade nas obras é basilar para a escorreita e 

satisfatória prestação dos serviços na construção, seja entre as partes envolvidas na 
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terceirização, ou entre a tomadora e o dono da obra, tendo em vista que a sua 

responsabilidade pelo andamento e entrega da obra continua.  

Nesse sentido, a empresa tomadora deve não só acompanhar a obra 

continuamente, mas promover a validação dos serviços, indicando caso estes não 

estejam sendo realizados com a adequação e qualidade esperadas.  

Frisa-se que, conforme já explanado, a adequação esperada não se limita ao 

andamento da execução dos serviços, devendo sobremaneira ser observado o 

cumprimento da prestadora às legislações trabalhistas e todas as obrigações 

atinentes aos trabalhadores envolvidos na prestação.  

 Para o setor da construção civil, deve dar-se atenção à garantia de um 

ambiente de trabalho seguro e ao cumprimento das normas regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho, notadamente à NR 01, que versa sobre as disposições gerais 

e gerenciamento de riscos ocupacionais, e à NR 18, que estabelece condições e o 

ambiente de trabalho na indústria da construção.  

Tal atenção prioritária é justificada por estar o setor da construção civil entre os 

com mais riscos de acidente de trabalho, sendo o primeiro do país no quesito de 

incapacidade permanente, o segundo em mortes e o quinto em afastamentos 

superiores a 15 dias (ANAMT, 2019).  

Memora-se que a tomadora é também responsável pela garantia das condições 

de segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores que prestam serviços em seu 

benefício, respondendo solidariamente pelos acidentes de trabalho, com alicerce no 

direito civil, observados os artigos 927 e 942 do CC, 157 da CLT e 7º, inciso XXVIII, 

da CF, conforme já se manifestou o TST na apreciação do Agravo de Instrumento em 

Recurso de Revista 79-78.2018.5.14.0051.  

No que toca a responsabilidade pelo treinamento da mão de obra, esta continua 

sendo da contratada, conforme artigo 4º-C da Lei da Terceirização, todavia, à 

tomadora também compete acompanhar de perto e zelar pelo cumprimento das 

normas de saúde e segurança, com possibilidade de ser responsabilizada por 

eventuais desconformidades com a legislação.  

Outro ponto extremamente relevante acerca da terceirização na construção civil 

é a necessária postura ativa contra a precarização do trabalho e no combate ao 

trabalho análogo à escravidão.  

Destaca-se o fato de que o setor é um dos com as maiores fontes de trabalho 

análogo à escravidão no Brasil, com destaque aos trabalhadores pedreiros e 
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serventes de obras, que representaram, respectivamente, 2,1% e 2,64%, entre as 

ocupações mais frequentes entre os resgatados, como apontam dados compilados no 

período de 2002 a 2022 pelo Observatório da Erradicação do Trabalho Escravo e do 

Tráfico de Pessoas.  

Nessa perspectiva, salienta-se que a busca pela otimização da atividade não 

pode ser interpretada como aval para uma atuação deliberadamente ilícita, de maneira 

especial em relação aos seus deveres trabalhistas, sob pena de caracterização da 

prática do dumping social, que consiste em “uma prática das empresas que, mediante 

o descumprimento de obrigações trabalhistas, conseguem promover uma 

concorrência desleal, já que minimizam os custos e maximizam os lucros” (FRANÇA; 

TILKIAN, 2023).  

 Abordam França e Tilkian (2023), que a utilização do conceito de dumping 

social tem sido utilizado pela Justiça Trabalhista, inclusive, na defesa ao arbitramento 

de danos de natureza coletiva, com condenações superiores às simples por 

reclamatórias, sendo aspecto que demanda cautela dos contratantes.   

Em outra perspectiva, dada a alta rotatividade de trabalhadores em decorrência 

da terceirização, aliada a indispensabilidade do tratamento de documentações desses 

terceiros, desponta a obrigação da tomadora adequar seus procedimentos internos 

de tratamento dos dados pessoais manejados, considerada a disciplina da Lei Federal 

n.º 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

Ressalta-se que a responsabilidade do contratante, por força da LGPD, é 

solidária por danos causados em decorrência de atos da empresa, não se confundindo 

com a responsabilização trabalhista.   

Diante das particularidades observadas as relações de terceirização na 

construção civil, imprescindível a elaboração de contratos completos, claros e 

efetivos, capazes de abarcar tais especificidades e garantir segurança jurídica às 

partes, bem como da estruturação de uma frente para detecção, prevenção e 

gerenciamento de eventuais riscos, com o devido assessoramento jurídico.  

Conforme aponta Barros (2022, p. 10) “terceirizar não é abdicar”, e de maneira 

singular na construção civil, manifesta-se a relevância do acompanhamento e garantia 

da retidão de todos os processos e áreas.  
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5 O COMPLIANCE COMO INSTRUMENTOS DE PREVENÇÃO E MITIGAÇÃO DE 

RISCOS NAS EMPRESAS TOMADORAS NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 

Considerado o estudo realizado, nota-se que as tomadoras de serviços de mão 

de obra enfrentam, especialmente, problemas e desafios relacionados a: i) busca por 

mão de obra qualificada e prestada por empresas idôneas; ii) necessidade de 

elaboração de contratos que contemplem as especificidades da terceirização; iii) 

corrupção e necessidade de fiscalização constante da regularidade e qualidade dos 

serviços; iv) necessidade de adequação a legislações e normas regulamentadoras 

específicas, com ênfase as normas de segurança e saúde do trabalho na prevenção 

de acidentes; v) combate à precarização das relações de trabalho, com atenção ao 

cumprimento de obrigações trabalhistas e enfrentamento às condições de trabalho 

análogas à escravidão; vi) rotatividade de mão de obra e tratamento de dados 

pessoais de terceiros. 

Nesse sentido, apresenta-se no presente tópico indicações do uso das 

ferramentas de compliance visando a detecção, prevenção e mitigação de riscos pelas 

empresas tomadoras.  

 

 5.1 Mapeamento e gestão de riscos 

 

O mapeamento consiste na análise dos riscos envolvidos na atividade 

empresarial. Seguindo as diretrizes da ISO 31000, costuma-se segmentá-los em 

estratégicos, operacionais e financeiros, relacionados a eventos internos e externos, 

divididos nos tipos ambiental, social, tecnológico, financeiro ou macroeconômico, e 

legal ou de conformidade (NEVES; FIGUEIROA; FERNANDES, 2021, p. 26), 

Para elaboração de uma matriz fiel aos riscos da empresa é necessário o 

mapeamento dos processos, relativos as rotinas e procedimentos de cada área, 

constatando falhas, quebras de legislação e sua frequência, possibilitando a 

identificação da gravidade de cada caso e o desenho de posteriores controles 

correlatos (ASSI, 2018 apud SILVA; PINHEIRO; BOMFIM, 2021, p. 84 e 85).  

Aplicado às empresas tomadoras de serviços na construção a ferramenta é útil 

para verificar possíveis riscos e viabilidade da terceirização, nas questões: ambientais, 

com análise dos procedimentos para obtenção e certificação de existência de licenças 

para as obras e estudo de aplicação consciente de recursos; sociais, quanto aos 
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direitos dos trabalhadores terceirizados; tecnológicas, envolvendo o tratamento de 

dados pessoais e fluxo informacional da atividade transferida; financeiras, quanto aos 

impactos econômicos da terceirização, seja para sua subsistência ou em decorrência 

da constituição de passivos; e legais, pelo levantamento e acompanhamento da 

conformidade da terceirizada.   

 

5.2 Due diligence e Background Cheks: busca por mão de obra qualificada e 

prestadores idôneos  

 

O due diligence, também conhecido como background check ou know your 

costumer, consiste em um procedimento de triagem nos processos de contratações 

de terceiros, sendo uma análise que objetiva conhecer os seus antecedentes mais 

profundamente, evitando multas, sanções e outros passivos, e reduzindo riscos de 

corrupção, visando o relacionamento com empresas íntegras (CARLOTO, 2020, p. 

121 e 122; SIBILLE; SERPA, 2019; LEC, 2020 apud. CAMPIOL, 2021).  

A análise e tomada de diligência apropriadas na contratação de prestadores de 

serviços é prevista no artigo 5º, inciso XIII, alínea “a”, do Decreto n.º 11.129/2022, e 

deve ser observada tanto antes como durante o curso contratual.  

As empresas tomadoras, nesse sentido, podem utilizar as ferramentas de 

diligência na mitigação e prevenção de riscos envolvidos na terceirização, por meio 

de: verificação da possibilidade de terceirização; estabelecimento de critérios para 

seleção da prestadora; análise da documentação da empresa antes da contratação, 

como contrato social e certidões negativas; verificação da documentação dos 

funcionários, que incluem documentos de registros, certificados de normas 

regulamentadoras/comprovantes de treinamentos e atestados de saúde ocupacional; 

comprovação de regularidade fiscal e de pagamento das obrigações trabalhistas; e 

análise da documentação específica, como PPRA, PCMSO e CCT (CAMPIOL, 2021; 

SILVA; PINHEIRO; BOMFIM, 2021, p. 677). 

Além disso, indica-se a realização de um estudo reputacional da empresa 

contratada e sua capacidade financeira, técnica e estrutural para realização dos 

serviços, qualificação da mão de obra empregada e análise de serviços anteriores, 

bem como acerca da existência de demandas judiciais e administrativas contra a 

prestadora, especialmente que envolvam matéria trabalhista, exploração de mão de 

obra análoga à escrava ou infantil, e verificação da higidez do quadro societário, com 
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foco na detecção de riscos que viabilizem estratégias contratuais, ou que justifiquem 

a não contratação.    

 

5.3 Compliance contratual e gestão de contratos: elaboração de contratos 

adequados à terceirização  

 

Conforme apontam Bonamigo e Rodrigues (2021, p. 10), um programa de 

compliance que compreenda a responsabilidade social da corporação demanda a 

adoção de medidas nas fases pré-contratual e na elaboração do contrato, com a 

inserção de cláusulas que resguardem expectativas de comportamento das partes.  

Partindo dessa perspectiva, a due diligence e negociação pré-contratual são 

etapas da conformidade contratual em que deve se deixar claro os termos da 

contratação, política anticorrupção e de conformidade da tomadora, e ser apresentado 

à prestadora as diretrizes do código de conduta e ética da contratante, vinculando 

contratualmente a contratada e os terceiros a si relacionados ao cumprimento das 

normas internas da tomadora. 

Na elaboração do contrato devem ser consideradas as cláusulas de ESG 

(Environmental, Social and Governance) relacionadas a boas práticas de governança 

corporativa que pautam uma atuação empresarial mais sustentável com 

responsabilidade ambiental e social (BLANCHET, 2021, p. 73).  

Tocante à governança corporativa, as tomadoras podem incluir diretrizes de 

canais de denúncias, política de proteção de dados e de combate à corrupção. Na 

seara ambiental, destaca-se o uso consciente dos materiais da obra evitando 

desperdícios e dando correta destinação aos resíduos, e a execução dos serviços de 

modo que gerem menor impacto ambiental. O aspecto social tem grande relevância, 

destacando-se o estabelecimento de obrigações às prestadoras que protejam os 

direitos fundamentais dos trabalhadores, especialmente os atinentes à sua integridade 

física, liberdade, dignidade e recebimento dos valores devidos.  

A governança continua no curso contratual, com o acompanhamento do 

cumprimento em conformidade com a política da tomadora, aliado à auditoria, 

monitoramento e aplicação de penalidades previstas no contrato e na legislação. 
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5.4 Código de conduta e políticas específicas, comunicação e treinamento:  

combate a corrupção e análise da conformidade  

 

Conforme dispõe o Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBCG, 2017 

apud. SILVA; PINHEIRO; BOMFIM, p. 94), o código de conduta traduz os princípios 

éticos e valores da organização, que devem ser comunicados com clareza e orientar 

a atuação de todos ele deve focar em aspectos essenciais e disciplinar as relações 

internas e externas das organizações, que serão tratadas em minucias em políticas 

próprias.  

Nesse sentido, importa às empresas tomadoras estruturarem códigos de 

conduta que disciplinem a sua relação com as terceirizadas e seus subordinados, 

delimitando o comportamento esperado e as condutas inadmissíveis, com ênfase ao 

combate à corrupção e ilícitos, além de direcionar políticas específicas que devem ser 

observadas na relação e penalidades por transgressões.   

Em se tratando das políticas específicas, aponta-se como uma aplicação 

possível a criação de políticas de gerenciamento de obras, com delimitação de 

diretrizes para execução dos serviços no que se refere a qualidade esperada, 

observância de prazos e procedimentos pré-definidos, requisitos para avaliação da 

prestação e aprovação dos serviços, no intuito de não ser perdido o controle da obra 

e manter-se uma boa qualidade do serviço prestado.  

Também podem ser criadas políticas que disciplinem a responsabilidade da 

prestadora em caso de desvios de conduta, danos e ilícitos cometidos por seus 

subordinados, vinculadas ao contrato de prestação.  

A regras internas da empresa não devem estar limitadas ao plano existencial, 

sendo imprescindível a sua disseminação para conhecimento da prestadora e 

trabalhadores vinculados, por meio de canais de comunicação efetivos e pelo 

oferecimento de treinamentos que habilitem os stakeholders ao conhecimento e 

observância das normas. 

O emprego dessas ferramentas oportuniza que a prestação de serviços ocorra 

em conformidade com o padrão ético da tomadora e a imposição de penalidades por 

inadequações, afinal, não seriam possíveis penalidades não previstas ou conhecidas 

pelo terceiro infrator.  
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5.5 Sistema de Gestão de Compliance de SSMA: prevenção de acidentes 

 

A Gestão de Compliance de Segurança do Trabalho, Saúde Ocupacional e 

Meio Ambiente (SSMA) se relaciona com o cumprimento dos procedimentos e 

exigências legais de SSMA pela empresa e por seus fornecedores, para identificação, 

avaliação, prevenção e mitigação dos riscos de perdas e acidentes considerando tanto 

a legislação como normas, procedimentos e padrões internos de SSMA, o sistema 

pode ser integrado ao programa de compliance da organização ou incorporado em 

um comitê próprio (TARAGANO; BORN, 2021, passim). 

Para as empresas tomadoras na construção civil, destaca-se a avaliação dos 

riscos de perdas e acidentes na execução dos serviços terceirizados, viabilizando a 

adoção de medidas de prevenção e mitigação, e a constante atualização acerca das 

exigências legais relativas ao tema.  

Nesse sentido, são aplicações importantes o monitoramento do cumprimento 

pela prestadora das normas relativas à higidez do ambiente de trabalho, saúde e 

segurança dos trabalhadores, como o fornecimento e utilização de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs), oferecimento de cursos de especialização, de normas 

regulamentadoras e treinamentos específicos, manutenção do ambiente limpo com 

destinação adequada dos resíduos produzidos.  

Além disso, considerada a responsabilidade que recai também à contratante, 

esta deve colaborar com a manutenção e oferecimento de um ambiente probo, 

promovendo orientação sobre a política de SSMA da empresa, com disciplina, por 

exemplo, da destinação dos resíduos, da observância das normas regulamentadoras 

e penalidades pelo descumprimento das exigências.   

A ferramenta se alia a criações de canais efetivos de denúncia, auditoria, 

monitoramento, comunicação e treinamento dos colaboradores.  

 

5.6 Auditoria trabalhista, canais de denúncia e investigação: combate à 

precarização nas relações de trabalho  

 

A auditoria trabalhista consiste no “procedimento de análise de documentos, 

rotinas, realização de cálculos e conferências, objetivando a conformidade com a 

legislação vigente e melhoria de processos de uma determinada empresa” (SILVA; 

PINHEIRO; BOMFIM, 2021, p. 106).   
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Para as empresas tomadoras na construção civil a auditoria trabalhista se alia 

ao due diligence e à gestão de contratos com foco especial à verificação constante do 

cumprimento das normas trabalhistas pela empresa prestadora, através de análise e 

gestão documental, monitoramento in loco nas obras, verificação das condições de 

trabalho dos profissionais terceirizados, viabilizando a rápida detecção de possíveis 

desvios para adequação do programa de conformidade ou aplicação de penalidades.  

Como ferramenta auxiliar, tem-se a criação de políticas específicas com 

delimitação de prazos para envio de documentações previdenciárias e trabalhistas, 

listagem das obrigações gerais das prestadoras em relação às condições de trabalho 

e segurança dos funcionários terceirizados.   

A auditoria analisa o cumprimento das normas internas da empresa contratante 

pela terceirizada, o estudo sobre a segurança do ambiente com foco à ocorrência de 

acidentes e a verificação do cumprimento pelos profissionais diretos das normas 

relacionadas ao processo de terceirização.  

Os canais de denúncia são “canais de recebimento de denúncias de condutas 

indesejáveis e em desconformidade com os padrões éticos da organização 

(whistleblowing)” (SILVA; PINHEIRO; BOMFIM, 2021, p. 102). 

No combate à precarização das relações de trabalho, que vai desde a negativa 

de direitos básicos, como percepção de salário adequado, até situações extremas 

como submissão à trabalho escravo, infantil e episódios de assédio moral e sexual, 

preponderante a existência de canais de denúncia oferecidos pelas tomadoras 

abertos aos trabalhadores, com ampla divulgação e que seja capaz de proteger o 

denunciante.  

Recebidas as denúncias cabe a tomadora promover a devida investigação, e, 

caso confirmadas as acusações tomar as medidas cabíveis de acordo com cada caso, 

em postura ativa na proteção e efetivação dos direitos dos trabalhadores. 

 

5.7 Boas práticas de proteção de dados: conformidade no tratamento de dados  

 

Segundo Santos et. al. (2020, p. 336) “os programas de compliance, 

naturalmente, já estão e continuarão sendo afetados pela LGPD, tendo em vista a 

inerente necessidade de tratamento de dados pessoais em algumas situações”. 

Nesse sentido, faz-se necessário a adoção de boas práticas para que se evitem 

sanções e repercussões negativas à empresa pelo mau tratamento de dados.  
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Considerada a alta rotatividade de trabalhadores terceirizados e a necessidade 

de tratamento de dados pelas tomadoras, aponta-se como estratégias de 

conformidade a adoção de procedimentos, normas e políticas internas ao tratamento 

de dados dessas pessoas físicas, com controle de quem pode ter acesso às 

informações, e orientações de como os documentos e informações devem ser 

tratados e armazenados internamente, e, especialmente, os limites de seu 

compartilhamento com terceiros.   

Além disso é aplicável a verificação de existência de autorização e 

consentimento expresso dos trabalhadores terceirizados ao tratamento e 

compartilhamento de seus dados, e exigir ou monitorar a adoção de boas práticas de 

tratamento e observância da legislação também pela prestadora, garantindo a 

conformidade de toda a cadeia.  

 

5.8 Monitoramento e fiscalização 

 

O monitoramento é um processo de avaliação da adequação e funcionamento 

do programa considerando todos os seus componentes instituídos para prevenção 

detecção e combate da ocorrência de atos lesivos (CGU, 2015 apud. CAMPIOL, 

2021).  

Recepcionadas todas as ferramentas e aplicações indicadas anteriormente, 

tem-se que o monitoramento e a fiscalização do programa de conformidade como 

aspecto essencial para verificação da efetividade das medidas adotadas pelas 

tomadoras, verificando sua observância pelos prestadores e trabalhadores, o 

monitoramento deve ser realizado de maneira periódica, com exposição das 

conclusões extraída e direcionamento das adequações necessárias no programa 

visando seu constante aprimoramento.  

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente estudo apresentou uma análise das aplicações do programa de 

compliance às empresas tomadoras de serviços na construção civil, com o objetivo 

de detectar, prevenir e mitigar os riscos advindos da terceirização, partindo-se da 

contextualização do tema e levantamento dos potenciais problemas. 
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Os objetivos estabelecidos para o presente estudo foram alcançados, sendo 

demonstrada a contextualização do tema do compliance, sua relação com a 

governança corporativa, sua aplicação na construção civil, o instituto da terceirização 

no setor e a integração das duas temáticas.  

Verificou-se que existem ferramentas do compliance que possibilitam a 

prevenção, mitigação e detecção de riscos na terceirização para as tomadoras na 

construção, com destaque aos processos de due diligence e monitoramento dos 

prestadores no cumprimento das regras laborais, sendo imprescindível a integração 

de todos seus os setores e stakeholders, e da alta administração que é espelho para 

os demais, em esforço mútuo para promover a mudança da cultura organizacional.  

O compliance se apresenta como meio efetivo não só para detectar, prevenir, 

mitigar e corrigir riscos, mas também na materialização de direitos fundamentais, 

sociais e ambientais, que importam a toda a coletividade, com destaque a cobrança, 

educação e orientação dos colaboradores e parceiros, afinal os programas não têm 

viés punitivista, mas de correção e prevenção de riscos.  

Considerando que as empresas têm especificidades que devem ser 

consideradas para estruturação dos procedimentos de conformidade e a atualidade 

da discussão, encontrou-se como dificuldade a raridade de estudos e doutrinas sobre 

a estruturação no setor específico.  

A implementação dos programas de conformidade nas tomadoras se alinha 

para a proteção e fortalecimento dos maiores ativos da empresa que são sua 

reputação, pela promoção de uma cultura que inspire credibilidade e confiança da 

sociedade, e o patrimônio pessoal da equipe, pela consequente melhora no ambiente 

de trabalho e promoção dos direitos dos trabalhadores.  

Recomenda-se o estudo da aplicação dos programas de conformidade nos 

diversos setores do mercado em empresas que pretendem estar em acordo, bem 

como o aprofundamento acerca das ferramentas e práticas de integridade propostas, 

como meio de promoção de direitos e otimização da imagem e credibilidade das 

empresas. 
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